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DECRETO Nº 9.516, de 1º de julho de 2021. 
 
 
Altera o caput do art. 1º do Decreto nº 9.427, de 18 de maio de 2021, que 
dispõe sobre a continuidade de medidas de enfrentamento da COVID-19. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso das atribuições legais, conferidas 
pelo art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de Caçador, mais o disposto na Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

 
CONSIDERANDO os Decretos Estaduais nºs 562, de 17 de abril de 2020 e nº 1.218, 

de 19 de março de 2021,  

 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º O caput do art. 1º do Decreto nº 9.427, de 18 de maio de 2021, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
Art. 1º Ficam estabelecidas no âmbito do Município de 18 de maio até 15 de julho de 

2021, as seguintes medidas de enfrentamento da COVID-19: 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 1º de julho de 2021. 
 
 
 

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL. 
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